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A Deus por nos ajudar a enxergar as oportunidades de 
contribuir com um mundo mais sustentável.

Para todos aqueles que acreditam que a criação de insetos 
é uma inovação nutricional sustentável que contribuirá 

grandemente para o setor de Alimentação Animal no Brasil.
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INTRODUÇÃO

	 Para muitos, insetos são animais que incomodam e de-
vem ser eliminados. Para outros, insetos podem ser uma forma 
de sobrevivência econômica, quando criados com finalidades es-
pecíficas, como o cultivo de espécies que são úteis ao ambiente 
ou servem como inimigos naturais no combate a pragas na agri-
cultura, por exemplo.

	 Há também a possibilidade de criar insetos para alimen-
tação, já que, a depender da espécie e estágio de vida, são boa 
fonte de proteínas e tantos outros nutrientes importantes para o 
desenvolvimento de animais monogástricos. 

	 Insetos estão inseridos na alimentação animal (entomo-
fagia) e humana (antropoentomofagia) desde os primórdios da 
criação, pois ao buscar alimentos para sobrevivência, todos eram 
extrativistas, procurando aproveitar o que estava disponível e 
mais fácil. Desta forma, os insetos foram introduzidos na alimen-
tação e permanecem até hoje, onde povos dependem diretamente 
do consumo destes seres e para que haja em quantidade suficien-
te, passaram a cultivá-los, a exemplo de animais produtores de 
carne, como bovinos, suínos, peixes e aves.

	 Aqui no Brasil, um país com extraordinária competência 
para produzir alimentos, a população de um modo geral, desco-
nhece o consumo de insetos como fonte importante de proteí-
nas, muito embora, indígenas, moradores em região de floresta 
ou mesmo em locais com menor disponibilidade de alimentos, 
façam a coleta na natureza e com isso conseguem se enriquecer 
nutricionalmente.

	 A FAO (2013) estima que próximo de dois bilhões de 
pessoas consumam insetos das mais diferentes espécies em todo 
mundo, sendo conhecidas mais de 1.700 delas com potencial 
para alimentação humana e ou animal.

	 Além de ser uma opção na alimentação, a produção de 
insetos pode ser uma atividade do agronegócio, útil e ao mesmo 
tempo rentável, gerando empregos e outros negócios atrelados a 
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cadeia produtiva, que vai se estabelecendo com a produção em 
determinada escala, ou seja, com volumes que sejam represen-
tativos.

	 Pensando na criação de insetos como um negócio, seja 
familiar em pequenas propriedades ou em grandes produções, e 
nas oportunidades futuras que irão surgir, um grupo de profis-
sionais com interesse no assunto, pensou em elaborar o presente 
livro, para orientação de quem tiver disposição em iniciar esta 
atividade e mesmo para aqueles que já atuam como criadores, 
mas ainda tem dúvidas técnicas e legais.

	 Iniciar a criação de insetos parece simples, porém 
quando a ideia é tornar um negócio rentável, é preciso planejar 
cada etapa pensando em aliar a necessidade ao custo, para que 
o resultado seja o lucro esperado e propicie a continuidade e o 
crescimento da atividade produtiva.

	 Uma pessoa que apenas ouviu falar sobre a criação de 
insetos e acabou tendo a curiosidade de conhecer um pouco 
mais sobre o tema, vai poder a partir da leitura deste livro, não 
só se inteirar dos aspectos operacionais, os primeiros passos 
para o início da criação, como também compreender as ques-
tões legais atuais.

	 Com relação às legislações, ainda existem lacunas a se-
rem preenchidas, considerando que a produção de insetos no 
Brasil com a finalidade alimentar necessita ainda algumas defi-
nições das autoridades brasileiras.

	 Este livro levou em conta as experiências de outros paí-
ses, como os da União Europeia, onde já existem normativas 
legais, tanto da criação, como também do uso de insetos para 
alimentar animais e humanos. Portanto, o guia regulatório eu-
ropeu (Guide on Good Hygiene Practices for European Union 
(EU) producers of insects as food and feed) publicado pela In-
ternational Platform of Insects for Food and Feed (IPIFF), foi a 
obra que serviu como base para o presente livro. Aqui, o leitor 
irá encontrar  o que  existe de correlato na legislação brasileira, 
ainda que esta contenha lacunas e seja bastante dinâmica. Por 
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isso,  a sugestão é que  os leitores  permaneçam atentos às norma-
tivas legais brasileiras, para além deste livro e, principalmente, 
às regulamentações que surgirem após a publicação deste, ob-
servando não só a legislação federal, mas também as estaduais e 
municipais do local do empreendimento. 

	 Não temos a  pretenção de percorrer a vasta legislação 
que envolve a produção e alimentação animal no Brasil. Tam-
pouco todas técnicas de criação de insetos alimentícios em ca-
tiveiro. Mas sim, trazer os aspectos gerais dessa temática, para 
que o leitor fique orientado no tange aos aspectos produtivos e 
regulatórios dos insetos alimentícios no Brasil. 

	 A confecção deste livro pode também ser entendida 
como um guia de boas práticas. Levamos em conta as dúvidas 
surgidas em eventos ou em oportunidades de divulgação do 
consumo e produção de insetos, e por isto, os autores esperam 
estar contribuindo para o desenvolvimento da cadeia produtiva 
de insetos alimentícios e estimulando novos empreendedores a 
investir nesta atividade, que sem dúvida reúne grande potencial 
de crescimento.
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CAPÍTULO 1 

Regulamentação da atividade de 
criação de insetos

	 Para qualquer atividade a ser desenvolvida, é funda-
mental conhecer a legislação referente a mesma, pois o país além 
de leis federais, ainda tem as estaduais e municipais, que se não 
atendidas pode causar sérios prejuízos ao produtor, podendo che-
gar a punições como multas e até mesmo interdição do estabele-
cimento.

	 No Brasil as legislações que regem o tema “Registro de 
Estabelecimento” para alimentação animal são: 

•	O decreto 6.296. de 11 de dezembro de 2007 que aprova 
o Regulamento da Lei no  6.198, de 26 de dezembro de 
1974, que dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obri-
gatórias dos produtos destinados à alimentação animal, 
dá nova redação aos arts. 25 e 56 do Anexo ao Decreto 
no 5.053, de 22 de abril de 2004, e dá outras providências;
•	A Instrução Normativa n° 4, de 23 de fevereiro de 2007 
que aprova o regulamento técnico sobre as condições hi-
giênico sanitárias e de boas práticas de fabricação para 
estabelecimentos fabricantes de produtos destinados à ali-
mentação animal e o roteiro de inspeção, constantes dos 
anexos. No Anexo I, item ? estão descritos os Procedimen-
tos Operacionais Padrões (POP) assim relacionados:

a) Qualificação de fornecedores e controle de matérias 
primas e de embalagens; 
b) Limpeza/Higienização de instalações, equipamentos 
e utensílios;
c) Higiene e saúde do pessoal; 
d) Potabilidade da água e higienização de reservatório; 
e) Prevenção de contaminação cruzada; 
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f) Manutenção e calibração de equipamentos e instru-
mentos; 
g) Controle integrado de pragas; 
h) Controle de resíduos e efluentes; 
i) Programa de rastreabilidade e recolhimento de pro-
dutos (Recall);

•	A Instrução Normativa n° 17, de 22 de abril de 2020 
que estabelece procedimentos via sistema eletrônico, dis-
ponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) para registro, cadastro, renova-
ção, alteração, suspensão temporária e cancelamento de 
registro e cadastro dos estabelecimentos e produtos des-
tinados à alimentação animal de que trata o Regulamento 
do Decreto nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007.
•	A Portaria 196 de 8 de janeiro de 2021 estabelece os 
níveis de classificação de risco de atividades econômicas 
dependentes de atos públicos de liberação sob a respon-
sabilidade da Secretaria de Defesa Agropecuária, do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, assim 
como os prazos para sua aprovação tácita.

De acordo com o art 6° do Decreto 6.296, todo estabe-
lecimento que produza, fabrique, manipule, fracione, importe 
e comercialize produto destinado à alimentação animal deve, 
obrigatoriamente, estar registrado no MAPA. 

Desde de janeiro de 2020, os estabelecimentos fabrican-
tes e fracionadores de produtos de origem animal, estão sendo 
caracterizados pelo Serviço Oficial de fiscalização quanto ao 
risco no qual estão submetidos. A caracterização do risco deter-
minará a frequência da fiscalização a que estarão sujeitos.

Toda a informação de cálculo para classificação do risco 
do estabelecimento poderá ser encontrado no site do MAPA ou 
ainda mais precisamente no endereço eletrônico: https://www.
gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insu-



- 17 -

mos-pecuarios/alimentacao-animal/caracterizacao-de-risco-de-
-estabelecimentos

Após a etapa de classificação de risco, o registro deve ser 
solicitado junto ao Sistema Integrado de Produtos e Estabeleci-
mentos Agropecuários (SIPEAGRO), disponível no sítio eletrô-
nico do MAPA: (http://sistemasweb.agricultura.gov.br/)

Segundo o manual de Perguntas e Respostas do SIPEA-
GRO, para agilizar o registro é necessário que alguns documen-
tos sejam digitalizados (em pdf) e posteriormente anexados no 
sistema, sendo eles:

• Cópia do cartão de inscrição do CNPJ;
	 As atividades de fabricante, fracionador e importador de 

alimentação animal não estão previstas no rol de atividades per-
mitidas ao Microempreendedor Individual (MEI) – Um estabele-
cimento MEI não pode ser registrado na alimentação animal. Em 
lugar do cartão do CNPJ, o estabelecimento registrado sob CPF 
deve apresentar cópia do mesmo. 

 • Cópia do cartão de inscrição estadual; 
• Cópia do instrumento social e alterações contratuais de-

vidamente registrados no órgão competente, com indicação do 
endereço e de objetivo condizente com a atividade a ser exercida; 
Em lugar do instrumento social e alterações contratuais, o estabe-
lecimento registrado sob CPF deve apresentar Requerimento de 
inscrição na junta comercial;

• Memorial descritivo do estabelecimento;
• Planta baixa das edificações e do terreno; 
• Anotação de responsabilidade técnica no respectivo 

conselho profissional (Anotação de Responsabilidade Técnica - 
A.R.T. do Responsável Técnico pelas Atividades Relacionadas 
aos Produtos Destinados à Alimentação Animal); 

• Licença ambiental ou autorização emitida pelo órgão 
competente;

• Alvará de licença para localização emitido pelo órgão 
municipal ou órgão equivalente do Distrito Federal; 
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• Manual de Boas Práticas de Fabricação e plano de im-
plementação conforme requisitos da Instrução Normativa n° 4 
de 2007 do MAPA; 

• Carteira de Identidade e CPF do responsável legal do 
estabelecimento (proprietário ou sócio) ou CNH que contenha 
os dois dados; e 

 • Carteira de identidade profissional do responsável téc-
nico (frente e verso).

	 As normativas em relação ao sistema produtivo de in-
setos, mais especificamente  a  Instrução Normativa  n° 07, de 
30 de abril de 2015 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),  que institui e 
enquadra as categorias de uso e manejo da fauna silvestre em 
cativeiro, dispõe, em seu Art. 5o, que não estão sujeitas às au-
torizações dispostas na mesma, as “criações de insetos para fins 
de pesquisa ou de alimentação animal, desde que já existentes 
na área do empreendimento, exceto quando se tratar de espé-
cies da fauna silvestre brasileira pertencentes à lista nacional 
de espécies ameaçadas de extinção, ou de espécie pertencente 
à lista estadual da Unidade da Federação em que se localiza o 
empreendimento”. Tal determinação é mantida na Resolução 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n. 489, de 
26 de outubro de 2018. Ressalta-se, porém, que as normativas 
ambientais, de acordo com as competências de autoridades lo-
cais, podem dispor de determinações específicas. Sendo assim, 
sugerimos aos produtores de insetos alimentícios que fiquem 
atentos à legislação onde seu empreendimento está localizado, 
principalmente aos que pretendem capturar espécimes da fauna 
silvestre para compor o plantel.  Para tal, é importante que o 
produtor procure a Secretaria de Agricultura do seu Estado para 
atender à legislação específica.

	 De modo geral, as atividades de criação de insetos 
abrangem as seguintes etapas de produção:

1. Aquisição dos Reprodutores;
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2. Administração de ração/substratos aos insetos; 
3. Fase de crescimento de insetos;
4. Colheita de insetos; 
5. Etapa de pré-processamento;
6. Abate;
7. Tratamento;
8. Embalagem;
9. Distribuição.

Na prática, essas operações ocorrem frequentemente no 
mesmo estabelecimento das atividades de processamento, limi-
tando, portanto, os riscos de contaminação.

Aquisição dos reprodutores

Para a composição inicial do plantel de insetos a ser produ-
zido em cativeiro, recomenda-se a aquisição de espécimes oriun-
das de criatórios comerciais registrados no MAPA. A captura de 
animais selvagens também é possível, desde que observados os 
requisitos legais ambientais para tal atividade.

A Instrução Normativa  n° 07 do IBAMA, que institui e 
normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre em 
cativeiro, define no âmbito do IBAMA, os procedimentos auto-
rizativos para as categorias estabelecidas, dispõe em seu art. 5o 
“Não são sujeitos à obtenção das autorizações mencionadas no 
artigo anterior, os seguintes casos:” item III - criações de inse-
tos para fins de pesquisa ou de alimentação animal, desde que já 
existentes na área do empreendimento, exceto quando se tratar de 
espécies da fauna silvestre brasileira pertencentes à lista nacional 
de espécies ameaçadas de extinção, ou de espécie pertencente 
à lista estadual da Unidade da Federação em que se localiza o 
empreendimento.”. Assim, sugere-se que o produtor de insetos 
alimentícios sempre procure a autoridade do Meio Ambiente da 
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Unidade Federativa onde localiza-se sua produção a fim de ob-
servar e cumprir as disposições legais. 

Espécies de insetos autorizados pelo ministério da 
agricultura para o uso na alimentação animal	

A lista de matérias - primas aprovadas como ingredien-
tes, aditivos e veículos para uso na alimentação animal pode ser 
encontrada na Portaria 359 de 9 de Julho de 2021 do MAPA. 
Esta Portaria entrou em vigor no dia 02 de Agosto de 2021. Na 
referida lista anexa à Portaria, encontram-se as seguintes espé-
cies e formas de processamento de insetos alimentícios:

•	barata cinérea (Nauphoeta cinerea) adulta desidratada
•	farinha de crisálidas
•	farinha de crisálidas desengordurada
•	farinha de larvas de mosca soldado negra (Hermetia il-
lucens) desidratada 
•	grilo preto (Gryllus assimilis) adulto desidratado
•	 larvas desidratadas de tenébrio comum (Tenebrio mo-
litor)
•	 larvas desidratadas de tenébrio gigante (Zophobas mo-
rio)
	 A lista de matérias - primas aprovadas poderá ser atua-

lizada a cada dois meses em função da inclusão de novas ou 
revisão daquelas já constantes na lista. Ressalta-se que as espé-
cies de insetos alimentícios mencionadas, não podem ser utili-
zadas na alimentação de animais ruminantes, de acordo com a 
Instrução Normativa nº 08, de 24 de agosto de 2004 do MAPA. 
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Exemplar de adulto de
barata de Madagascar.
Fonte: arquivo pessoal

dos autores.

Exemplares de adultos de
barata cinérea. 

Fonte: arquivo pessoal dos
autores.

Larvas de tenébrio gigante. Fonte:
arquivo pessoal dos autores..

Exemplar de adulto de grilo preto.
Fonte: https://commons.wikimedia.

org/ wiki/File:Gryllus_assimilis.png. 
Crédito: Jon Glittenberg.

Larvas de mosca-soldado negra. 
Fonte: arquivo pessoal dos autores..

Larvas de tenébrio comum.
Fonte: arquivo pessoal dos

autores. Crédito: Amanda Lelis.
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Administração de ração/substrato aos insetos 

	 Os produtores de insetos selecionam substratos com 
base em uma série de critérios, incluindo a composição nutri-
cional, ausência de riscos aos insetos produzidos, facilidade de 
remoção ou peneiragem durante a colheita e os efeitos espera-
dos sobre as espécies de insetos-alvo (por exemplo, desempe-
nho produtivo, reprodutivo ou perfil nutricional da farinha de 
insetos).

	 Além disso, as características dos substratos utilizados 
são parâmetros críticos para um crescimento adequado e segu-
ro do animal: em geral substratos utilizados para moscas (por 
exemplo: Mosca doméstica e Hermetia Illucens) contêm níveis 
mais elevados de umidade, enquanto que as larvas de besouro 
(ex: Tenebrio molitor e Alphitobius diaperinus) são geralmente 
criadas em substratos secos.

	 A origem do substrato oferecido aos insetos é um fator 
importante no que diz respeito à rastreabilidade do produto final 
(farinha/ óleo de insetos). Ao obter o substrato, é importante 
considerar a confiabilidade dos fornecedores e seus sistemas de 
gestão colocados em prática, por isso se faz necessário a apli-
cação de protocolo interno de desenvolvimento e qualificação 
desses fornecedores a fim de atenderem aos requisitos básicos 
de segurança e rastreabilidade.

	 De acordo com a Instrução Normativa n° 4 do MAPA 
de 2007, que trata do regulamento técnico sobre as condições 
higiênico - sanitárias e de boas práticas de fabricação para esta-
belecimentos fabricantes de produtos destinados à alimentação 
animal, traz em seu Anexo I, item 6, informações pertinentes 
ao substrato, como a origem, qualidade e segurança da matéria-
-prima e ingredientes. Com relação à rastreabilidade do produ-
to, na mesma normativa, em seu Anexo I, item 7, são tratados os 
POP´s a serem implementados pelos estabelecimentos fabrican-
tes de produtos destinados à alimentação animal, sendo que no 
item 7.1, alínea i, está previsto o Programa de Rastreabilidade e 
Recolhimento de Produtos (Recall). O POP referente ao progra-
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ma de rastreabilidade e recolhimento de produtos deve descrever 
como será a rastreabilidade, por meio do histórico de cada lote 
ou partida produzida, desde a origem das matérias-primas utili-
zadas até o destino final do produto. Devem ser estabelecidos os 
procedimentos do Recall a serem seguidos para o rápido e efetivo 
recolhimento do produto, a forma de segregação dos produtos 
recolhidos e seu destino final, além dos responsáveis pela ativi-
dade.  Sendo assim, o produtor de insetos alimentícios deve estar 
atento às instruções contidas neste procedimento.

	 No Brasil, atualmente, não há regulamentação específi-
ca para os diferentes tipos de substratos utilizados no cultivo de 
insetos alimentícios. Desse modo, recomenda-se atentar para os 
padrões sanitários e de qualidade dos insumos usados na alimen-
tação dos insetos, evitando a inclusão de resíduos que ofereçam 
perigos físicos, químicos ou biológicos, como contaminação 
com metais pesados, pesticidas ou organismos patogênicos. 

	 Na União Europeia (UE), os produtores de insetos de-
vem apenas fornecer substratos legalmente autorizados como 
alimento para insetos - regras definidas pela legislação de produ-
tos animais da UE (ou seja, Reg. 1069/2009 e Reg. 142/2011) e 
Regulamento (CE) nº 767/2009 (sobre a disposição no mercado e 
uso de ração) - Anexo III (proibição de uso de estrume/fezes ani-
mais). Além disso, a International Platform of Insects for Food 
and Feed (IPIFF), tradução livre - Plataforma Internacional de 
Insetos para Alimentação Humana e Animal, sugere que os pro-
dutores de insetos estejam em conformidade com as disposições 
gerais do Regulamento (CE) nº 183/2005 sobre higiene alimen-
tar.

	 É comum no Brasil a prática da utilização de resíduos 
orgânicos na alimentação de insetos, como por exemplo na pro-
dução de mosca soldado negra e baratas cinérea e de Madagas-
car. Todavia, não existe até o momento da publicação deste livro 
normativas brasileiras específicas para a utilização de resíduos 
orgânicos na alimentação de insetos destinados à alimentação 
animal.
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Lista de substratos comumente utilizados pelos pro-
dutores da União Europeia

1 - Materiais à base de cereais (por exemplo: farelo de 
trigo, centeio triturado, aveia, forragens, cereais de cer-
vejaria/destilaria); 
2 -Frutas/ legumes e seus produtos derivados
3 - Ração comercial autorizada para todas as espécies 
animais1; 
4 - Produtos não vendidos (devido a “defeitos técnicos”) 
de supermercados, indústria alimentícia ou estabeleci-
mentos de panificação (os chamados “former foodstuffs”, 
de acordo com a legislação da UE, que são alimentos que 
não se destinam mais ao consumo humano por razões 
práticas, logísticas ou devido a problemas de fabricação 
ou embalagem, ou outros defeitos e que não apresentem 
riscos à saúde quando utilizados como alimento para ani-
mais) se contendo apenas materiais de origem vegetal, 
ovos e/ou produtos lácteos2.
5 - Gordura derivada do processamento de partes de ani-
mais abatidos.

Lista de substratos não autorizados dentro da União 
Europeia

1 - Excremento animal e/ou chorume ou outros produtos 
derivados do conteúdo do trato digestivo animal; 
2 - Excrementos humanos; 
3 - Resíduos de tratamento de água (por exemplo, lodo 
industrial) ou do fluxo de resíduos sólidos (urbanos in-
dustriais ou domésticos); 
4 - Lodo de aquicultura 

1 Ao usar alimentos formulados comerciais para animais, os produtores de insetos devem 
cumprir as restrições e/ou proibições aplicáveis - por exemplo, os produtores de insetos 
devem pedir garantias aos seus fornecedores quanto à ausência de aditivos alimentares 
cujo uso na alimentação de insetos é proibido - por exemplo, coccidiostático.	
2  Desde que isentos de resíduos de embalagem, de acordo com a legislação da UE.
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5 - Produtos contendo embalagens ou parte delas (por 
exemplo, plástico, PET, papel); 
6 - Subprodutos animais provenientes de matadouros ou 
graxarias, com exceção dos autorizados;
7 - Resíduos alimentares provenientes de restaurantes, es-
tabelecimentos de alimentação, transportes domésticos e 
internacionais;
8 - Sementes tratadas com produtos de proteção vegetal; 
9 - Madeira tratada; 
10 - “Alimentos fora do padrão” contendo materiais de 
origem animal, por exemplo produtos de carne ou peixe 
(excluindo ovos, leite e seus produtos derivados – e /ou 
resíduos de materiais de embalagem);
11 - Peles ou couros tratados com substâncias de colora-
ção;
12 - Produtos proteicos obtidos de leveduras da variedade 
Candida cultivadas em n-alcanos.

Especificações dos substratos e medidas de verificação 
do estabelecimento

	 De acordo com a Instrução Normativa n° 4 de 2007 do 
MAPA, item 7.5, o POP referente à qualificação de fornecedores, 
de matérias - primas e de embalagens deve especificar os cri-
térios utilizados e os procedimentos adotados (controles) para a 
seleção dos fornecedores. Deve-se prever um local para depósito 
das matérias primas e embalagens, no caso de não aprovação, 
caso não devolvidas no recebimento.

	 Recomenda-se também que os fornecedores de substrato 
sejam selecionados e auditados por meio de guia de aprovação 
interna, levando em conta a segurança do produto, o registro dos 
locais de produção, o sistema de gestão de segurança em vigor e 
a implementação de boas práticas de higiene e/ou a implementa-
ção de procedimentos Hazard Analysis and Critical Control Point 
(HACCP), cuja tradução é Análise de Perigos e Pontos Críticos 
de Controle (APPCC) quando aplicável. 
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Foto: Alimentação de insetos na empresa Kreca. Fonte: IPIFF (2019).

	 Os itens 7.14 e 7.15. ressaltam que os POP’s devem 
ser revisados pelo menos uma vez ao ano ou sempre que hou-
ver qualquer modificação nos procedimentos operacionais, vi-
sando avaliar a sua eficiência e ajustando-os se for necessário. 
Todas as etapas descritas nos POP’s devem ser registradas e a 
verificação documentada, para comprovar sua execução. Esses 
registros devem ser datados e assinados pelo responsável pela 
execução de cada etapa do POP, bem como pelo seu superior 
imediato ou Responsável Técnico pela planta produtora, que 
valida os procedimentos.

	 Os produtores de insetos devem manter as informações 
atualizadas listando os pré-requisitos para que substratos se-
jam usados com segurança. As especificações também indicam 
quando e até que ponto os desvios podem ser aceitos (tolerân-
cia) e as medidas corretivas e preventivas (plano de ação) em 
relação aos desvios devem ser registradas em planilhas de con-
trole.

	 As especificações devem pelo menos cobrir: 

 

Foto: Alimentação de insetos na empresa Kreca. Fonte: IPIFF (2019). 
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1. As características analíticas e sensoriais do substrato de 
entrada; 
2. Os resultados da análise de risco realizada para cada 
substrato de entrada, por exemplo, os resultados de espe-
cificação e monitoramento do produto, previamente anali-
sado e aprovado juntamente com seu fornecedor; 
3. Os critérios de aprovação do fornecedor de matéria-pri-
ma, juntamente com sua nota, além de aplicação de uma 
avaliação de conformidade com a frequência estabelecida; 
4. As espécies animais para as quais seu uso é aprovado; 
5. Observações sobre quaisquer riscos ou limitações sobre 
seu uso e quaisquer outras características especiais; 
6. Condições de uso (através de indicadores como por 
exemplo: pH, temperatura).

	 A nutrição dos insetos e a qualidade dos substratos in-
geridos podem ter uma forte influência em sua microbiota (por 
exemplo, certos insetos podem ser vetores de Salmonella, Cam-
pylobacter ou Escherichia Coli) ou na presença de contaminan-
tes químicos - dioxina e PCB (bifenil policlorado) transferidos 
através do substrato - podem se acumular em insetos. Além dis-
so, o substrato pode ter sido contaminado com pragas/roedores 
ou outros contaminantes físicos.

	 Diante dos perigos acima, os produtores de insetos de-
vem realizar verificações regulares de materiais de entrada por 
meio de medidas amostrais, verificando o cumprimento dos 
parâmetros definidos nas especificações (por exemplo, no caso 
de teste de presença de substâncias não autorizadas e/ou limites 
aplicáveis para contaminantes presentes no substrato). Os resul-
tados poderão compor a nota que qualifica o fornecedor de maté-
ria prima. 

	 Em todas as etapas do processo produtivo, é necessário o 
controle de acesso de colaboradores e ingredientes, respeitando o 
fluxo da operação, evitando a contaminação cruzada (cruzamen-



- 28 -

to no fluxo de produção de material descontaminado com outro 
possivelmente contaminado). O controle de qualidade deverá 
coletar amostras para realizar as análises laboratoriais com fre-
quência pré - estabelecida descrita nos programas de autocon-
trole.

• Embora os substratos sejam entregues por fornecedo-
res qualificados, com rastreabilidade total assegurada e/
ou acompanhada de resultados analíticos, a inspeção em 
uma amostra deve ser realizada aleatoriamente para de-
tectar a presença/níveis de micotoxinas, metais pesados 
e resíduos de pesticidas, as amostras devem ser armaze-
nadas pelo menos até o final do ciclo de produção do lote 
que está sendo alimentado ou conforme determinação do 
sistema de inspeção responsável.
• Se os substratos forem submetidos a processos quími-
cos/bioquímicos (acidificação/hidrólise enzimática ou 
outro) ou quaisquer processos de fermentação, a análise 
deve ser realizada com base na avaliação do produtor, 
sobre possíveis riscos resultantes para os insetos.

Armazenamento dos substratos
A Instrução Normativa n° 4 de 2007 do MAPA traz em 

seu item 4.3.2 que “a empresa deve dispor de espaço adequado 
para produção, armazenamento de ingredientes, sacaria vazia 
e produtos acabados obedecendo ao fluxograma, de forma a 
possibilitar a separação entre as áreas de produção e armazena-
mento de produto acabado, evitando as operações que possam 
causar contaminação cruzada”.

Os produtores de insetos devem prestar atenção às con-
dições físicas e aos níveis de biossegurança para evitar a intro-
dução de organismos do ambiente circundante às instalações 
de armazenamento do substrato. Para isso, devem seguir esses 
princípios: 

1. Os materiais de entrada devem ser armazenados em 
condições secas (para substratos secos) e higiênicas; de-
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vem estar sobre estrados e com distância das paredes para 
facilitar a limpeza e circulação de ar.
2. As instalações devem ser livres de aves e qualquer for-
ma de pragas. Os depósitos devem ter paredes, telhados 
ou outros sistemas de proteção, e serem verificados re-
gularmente para evitar infestação de roedores; devem ser 
construídos de materiais que facilitem a limpeza regular 
do ambiente.
3. Substratos danificados ou corrompidos devem ser avalia-
dos para que sejam reintroduzidos como substrato ou des-
cartados no caso de não conformidades com maior risco.

Além disso, deve haver um local para um armazenamento 
seguro e devidamente identificado. No ato do recebimento do 
substrato, os técnicos responsáveis devem aplicar um check list 
(Planilha,relatório) de qualidade com requisitos claros e testes 
sensoriais aprovando ou não o material. Uma vez aprovado, o 
produto deve ser identificado com as mesmas informações con-
tidas no check list. Em caso de dúvida sobre a identidade de um 
produto durante o armazenamento (exemplo, embalagem dani-
ficada), deve ser aberta uma “ocorrência interna” e estabelecido 
um “procedimento de não conformidade”, pelo qual o responsá-
vel (exemplo, Gerente de Qualidade) ou qualquer outra pessoa 
técnica competente e/ou designada, deve decidir sobre a destina-
ção final do produto, podendo ser submetido a uma reinspeção 
de qualidade, com um novo check list de avaliação, citando o 
destino final do produto. 

Os registros devem ser auditáveis e mantidos em local de 
fácil acesso para verificação se necessário. Os mesmos devem ser 
assinados pelo técnico que preencheu o documento e seu supe-
rior imediato para validação. Os substratos que foram rejeitados 
pelo responsável de qualidade devem ser claramente identifica-
dos e segregados de outros materiais de forma que impeçam seu 
uso não autorizado. É recomendável que estejam em caixas com 
cores específicas para esse fim, por exemplo, caixas brancas para 
materiais aprovados e na cor vermelha para rejeitados. 
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Por fim, os produtores de insetos devem pré-tratar os 
substratos antes de fornecê-los aos insetos, inclusive através de 
trituração, moagem, mistura ou acidificação.

Fase de crescimento de insetos - boas práticas de manejo
	 Os insetos cultivados requerem um ambiente adequado 

e aplicação de técnicas específicas que levem em conta suas 
características particulares.

	 Os parâmetros-chave (indicadores) a serem controla-
dos incluem:

1. Temperatura: a taxa de crescimento dos insetos é de 
fato fortemente influenciada pelos níveis de temperatura. 
Temperaturas entre 25°C e 45°C são as mais adequadas 
na maioria dos casos. 
2. Umidade: as temperaturas devem se correlacionar com 
um nível específico de umidade relativa do ar, dependen-
do da fase de desenvolvimento do inseto (por exemplo, 
aproximadamente 70% de umidade para Tenebrio moli-
tor, 50 - 70 % para mosca soldado negra e mosca domés-
tica, 90% para grilos e 50% após eclosão dos grilos). 
3. Confinamento: as instalações devem ser fechadas e 
protegidas para facilitar o controle de pragas e evitar fuga 
dos insetos. É comum usar múltiplos espaços autônomos 
(independentes), cada um com sua própria população, 
fontes de alimentos e abastecimento de água, devidamen-
te identificados para facilitar a rastreabilidade dos lotes 
e previnir eventual contaminação de um lote para outro. 
4. Ventilação: é necessário que o local seja adequada-
mente ventilado de acordo com a exigência de cada espé-
cie e fase da produção, levando em consideração também 
a temperatura e a umidade relativa do ar projetada para 
a mesma. Isso garante condições adequadas de criação e 
evita contaminação cruzada pelo ar.

De modo geral, uma boa compreensão das principais es-
pécies de insetos (incluindo seus diferentes ciclos de vida) utili-
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zadas nas atividades de produção, se faz necessária para o desen-
volvimento de métodos de criação e as etapas do processamento.

	 Exemplos:
• Moscas soldado negra, são tipicamente alimentadas e 
cultivadas em substratos úmidos, enquanto que larvas de 
tenébrio ou grilos são cultivados em substratos secos; 
• A luz intensa e certos comprimentos de onda podem afe-
tar tanto a ingestão de ração quanto a pupação de deter-
minadas espécies de insetos: por exemplo, a luz brilhante 
inibe o crescimento de larvas da mosca soldado negra, e 
até certo ponto, afeta também o crescimento de outras es-
pécies; 
• Os equipamentos de produção utilizados devem ser mol-
dados e adaptados a cada espécie, a fim de evitar riscos 
de fuga: por exemplo, as larvas podem ser levantadas 
com segurança em recipientes abertos, enquanto adultas 
da mosca soldado negra ou mosca doméstica devem ser 
acondicionadas em ambientes fechados especificamente 
projetados para evitar quaisquer fugas.

A responsabilidade para otimizar e adaptar as condições 
de criação de acordo com as espécies de insetos é de cada produ-
tor e dessa forma garantir que os riscos sejam minimizados.

Foto: Larvas de tenébrio comum em
substrato seco. Fonte: Arquivo pessoal dos

autores. Crédito: Amanda Lelis.
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Foto: Larvas de mosca-soldado negra
em substrato úmido. Fonte: https://

time.com/3825158/farming-flies-southafrica.
Crédito: Mike Hutchings, Reuters.

Cuidados iniciais para criação de insetos
Em primeiro lugar, recomenda-se usar reprodutores de 

origem conhecida, que podem ser rastreados por pelo menos 3 
gerações. Caso a montagem inicial do plantel não seja oriunda 
de uma criação comercial certificada e o produtor decida captu-
rar espécies selvagens, cabe lembrar a necessidade de atender 
as normativas mencionadas no Capítulo 1 - Aquisição de Re-
produtores, bem como as demais normativas ambientais locais 
pertinentes à produção. 

	 Durante o processo de criação, os produtores de insetos 
também devem manter uma densidade populacional consistente 
em cada estágio de desenvolvimento e registrar todos os grupos 
de reprodutores (por exemplo, através de um relatório de ras-
treabilidade). 

Controle do ambiente de crescimento
Os insetos cultivados devem ser mantidos em ambien-

te fechado, seja em recipientes, contêineres, caixas ou gaiolas, 
onde o fornecimento de ar e alimentação podem ser bem con-
trolados. Os produtores de insetos devem montar um plano de 
controle de pragas nos ambientes de cultivo. Este controle está 
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previsto na Instrução Normativa n° 4 de 2007 do MAPA e no 
item. 4.5.7 dispõe que programa de controle das pragas deve ser 
eficaz e aplicado de forma contínua no estabelecimento. 

Colheita

	 As operações de colheita consistem na coleta de larvas 
ou adultos no final do ciclo de criação. Os insetos são removidos 
dos recipientes de criação e, em seguida, separados do substrato 
e excrementos. Não é o objetivo central deste livro, mas é pre-
ciso ressaltar a importância do criador de insetos alimentícios, 
verificar a legislação ambiental local, no que tange ao descarte 
de resíduos sólidos e líquidos oriundos da criação. 

	 Em insetos holometábolos (que possuem metamorfose 
completa durante o seu desenvolvimento), no caso do tenébrio, 
ou mosca soldado negra ou mosca doméstica, a colheita ocorre 
na fase larval, enquanto em insetos hemimetábolos (com meta-
morfose incompleta, sem fase de pupa), por exemplo, grilos e 
gafanhotos, os animais são colhidos em fases jovens (ninfas) ou 
estágio adulto.

	 O método de colheita utilizado, portanto, também pode 
ser diferente de acordo com a espécie:

1. Geralmente, as larvas de tenébrio permanecem em seu 
substrato crescente até serem separadas mecanicamente 
(peneiração);
2. As larvas de mosca soldado negra podem naturalmen-
te (na fase pré-pupa) migrar do substrato úmido para um 
ambiente seco, onde podem ser facilmente peneiradas ma-
nualmente ou mecanicamente.
3. Os grilos são frequentemente coletados por peneira-
mento do substrato de crescimento ou por redes coletoras 
de insetos.

É necessário levar em conta as características de cada es-
pécie de inseto criada e desenvolver um processo de colheita, 
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que permita a separação efetiva das larvas ou insetos adultos de 
seus excrementos, indivíduos mortos e substratos remanescen-
tes antes de abater. Cabe a cada produtor estabelecer os critérios 
desta etapa, garantindo a segurança do processo, bem como a 
descrição do mesmo em programa de autocontrole.

Práticas recomendadas
Caso a técnica de peneiração seja utilizada, recomenda-

-se as seguintes medidas específicas:
• O tamanho da peneira (malha) deve permitir a separa-
ção efetiva dos insetos, dos excrementos e do substrato 
restante; 

Foto: Peneira elétrica rotativa. 
Fonte: shorturl.at/bqLYZ.

Foto: Peneira elétrica vibratória. 
Fonte: shorturl.at/nsvE4.

Foto: Peneira elétrica vibratória. 
Fonte: IPIFF
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• Limpar minuciosamente o equipamento de peneiração 
regularmente, a fim de limitar a contaminação microbioló-
gica, a proliferação de larvas oriundas de ovos não eclodi-
dos ou a disseminação de corpos estranhos entre os insetos 
em conformidade.  Esta limpeza deve estar contemplada 
no programa de autocontrole com a descrição do méto-
do da higienização do equipamento, monitoramento, bem 
como a frequência da limpeza.
• Equipamentos, caixas, ferramentas e redes devem ser 
limpos, de acordo com os princípios de qualidade imple-
mentados na empresa, para evitar contaminação; os proce-
dimentos devem estar descritos no programa de autocon-
trole específico.
• No caso específico de excrementos voláteis, as operações 
devem separá-los das larvas em área confinada específica, 
a fim de evitar a contaminação dos produtos em outras li-
nhas de produção. Podem ser utilizadas caixas com cores 
únicas para esse tipo de excremento.
• Além da peneira, os produtores de insetos são incenti-
vados a usar outras técnicas para classificação, como as 
esteiras classificadoras, que permitam detectar e remover 
eficientemente materiais estranhos (metais ou plásticos 
provenientes do equipamento) ou insetos mortos como 
(exemplo, larvas enegrecidas).

Jejum pré-abate
Exemplos de práticas seguidas pelos produtores de insetos 

são fornecidas abaixo:
1. Larvas de tenébrio e grilos geralmente passam por um 
jejum alimentar específico para limpeza do intestino antes 
da colheita (larvas de tenébrio podem ser deixados de 12 
a 24 horas de jejum, após a separação do substrato, para 
esvaziar o conteúdo intestinal antes do abate); 
2. As larvas de mosca doméstica são frequentemente isola-
das dos substratos, reduzindo a concentração de oxigênio 
em um recipiente fechado.
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3. As larvas de mosca soldado negra são peneiradas do 
substrato para separação e geralmente passam por um 
período de jejum de 12 a 24 horas para esvaziamento do 
conteúdo intestinal antes do abate.

Etapa pré–tratamento

	 As etapas de pré-tratamento geralmente referem-se à 
limpeza e armazenamento de insetos pós-colheita, a fim de pre-
pará-los ou mantê-los em condições higiênicas e apropriadas 
antes do abate e processamento.

	 Métodos diferentes podem ser usados para este fim. O 
resfriamento é comumente usado pelos produtores, pois torna 
possível manter os insetos vivos, ao mesmo tempo em que os 
imobiliza. Por exemplo, temperaturas frias entre 0°C a 5°C são 
frequentemente usadas para larvas de mosca soldado negra e te-
nébrio, enquanto temperaturas entre 5°C a 10°C são tipicamen-
te aplicadas para grilos. É importante garantir que a temperatura 
permaneça constante durante todo o processo.
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CAPÍTULO 2

Abate e Processamento

	 Este capítulo fornece uma visão geral sobre os métodos 
de processamento envolvidos para insetos alimentícios destina-
dos à alimentação animal. Os métodos se concentram nas etapas 
de abate e pós-abate, resultando em produtos derivados de inse-
tos (por exemplo, proteínas processadas ou óleo de insetos). 

	 Este tema será dividido em três subtemas:
1. Abate do animal (vários métodos são utilizados); 
2. Os processos pós-abate (por exemplo, congelamento/
aquecimento); 
3. As etapas de extração de gordura (mecânica, química). 

A legislação da União Europeia já se encontra bastante 
avançada no que tange à produção e uso de insetos como ali-
mento. Por isso, este capítulo se baseará no que já se encontra 
definido na UE e quais as bases legais que encontramos no Brasil 
para outras culturas animais. 

As diferentes etapas ou técnicas descritas ao longo deste 
capítulo, não são uma lista que percorrem todos os métodos que 
podem ser utilizados pelos processadores de insetos alimentícios, 
apenas é abordada uma visão geral sobre o assunto, já que cada 
empresa deve estabelecer os processos que mais se adequam à 
sua realidade financeira e tecnológica. 

Este capítulo também não abrange as situações descritas 
abaixo, uma vez que estas estão fora do escopo da legislação 
de subprodutos animais da UE – ou seja, Regulamento (CE) nº 
1069/2009, que são:

a. A comercialização de insetos vivos; 
b. Insetos inteiros não processados (abatidos) ou ligeira-
mente processados – destinados a determinadas catego-
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rias de animais que não sejam para corte, ou seja, não 
destinados à produção de alimento como por exemplo: 
animais criados com a finalidade para produção de couro 
ou lã; répteis e pássaros, animais de zoológico e isca de 
pesca, de acordo com o artigo 18 do Regulamento (CE) 
nº 1069/2009). 
	 Fazendo uma analogia à legislação Brasileira, não te-

mos nenhum dos produtos descritos acima na lista de ingre-
dientes aprovada pelo Ministério da Agricultura na alimentação 
animal.

Métodos de abate

	

Diferentes técnicas de abate podem ser adotadas pelas 
empresas produtoras de insetos alimentícios. É preciso levar em 
consideração não só o nível tecnológico da produção e proces-
samento, mas também a espécie de cultivo, já que cada espécie 
pode melhor adequar-se a um processo de abate específico. Não 
se tem a pretensão de percorrer todos os métodos nesse livro, 
mas somente abordar de maneira geral os métodos mais utiliza-
dos, como segue:

Foto: Moedor Vercella.
Fonte: IPIFF (2019)

Foto: Moinho industrial. 
Fonte: shorturl.at/efyUY.
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1. Tenébrios e grilos cultivados são frequentemente mor-
tos com água quente ou vapor de ebulição. 
2. Moscas de soldados negras de cultivo são frequente-
mente sujeitas a separação e aquecimento.

Foto: Exemplo de um processamento térmico da empresa
Protifarm. Fonte: IPIFF (2019).

Foto: Prensa mecânica Ecolea Techonologie.
Fonte: IPIFF (2019)
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Aquecimento

Abate com água quente
Abate pelo aquecimento pode ser feito mergulhando in-

setos em água quente (também chamado de branqueamento). 
Este passo permite uma morte instantânea dos insetos. As tem-
peraturas de abate variam entre as espécies de inseto e de sua 
fase de crescimento. Como exemplo, para a mosca soldado ne-
gra, a temperatura aplicada é geralmente de mínimo de 80° C.

Os tempos de branqueamento dependerão do produto fi-
nal que se quer obter e dos requisitos legislativos.

Importante observar os seguintes fatores:
1. Os níveis de temperatura utilizados; 
2. Esporos bacterianos e sua sobrevivência sobre os in-
setos; 
3. Quaisquer outros insetos criados no ambiente de pro-
dução.

No caso de aplicação de água quente ou fervente, o 
pós-tratamento de água residual deve ser rigorosamente 
monitorado para evitar contaminação microbiológica, na 
sequência de um novo processamento.

Outras técnicas de aquecimento 
Outras técnicas que resultam em abate quase instantâneo, 

como micro-ondas, ou túneis infravermelhos, também podem 
ser usadas. Parâmetros de processamento, como tempo de ex-
posição ou espessura dos produtos devem ser adaptados à es-
pécie criada. O operador deve seguir as normas de segurança 
na preparação de insetos branqueados nas fases seguintes da 
produção, como por exemplo, na moagem ou embalagem. 
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Congelamento

	 Através do congelamento, o valor nutricional dos insetos 
pode ser mantido até que sejam processados. Os insetos devem 
ser abatidos a temperaturas abaixo de 5 oC, no entanto, a maio-
ria dos freezers atingem a -20 oC. Os operadores que usam tais 
técnicas, congelam insetos em massa e estabelecem tempos de 
congelamento adequados para abater os animais. O tempo varia 
entre as espécies.

	 Vários métodos de congelamento em túneis industriais 
estão disponíveis, como criogênico, fluidização e choque, utili-
zando nitrogênio líquido/CO2 ou ar resfriado. Antes de congelar, 
os insetos são resfriados e inativados, pois esses métodos garan-
tem uma qualidade consistente do produto. Os insetos conge-
lados podem ser armazenados em caixas ou sacos lacrados (a 
-20ºC) a fim de minimizar a perda de massa (desidratação pelo 
frio), antes de um processamento adicional.

Pós morte 

	 Uma série de métodos de processamento podem ser apli-
cados em larvas e/ou em insetos adultos após as etapas de abate. 
As etapas do pós morte, têm propósitos específicos em termos de 
extração de água, gordura ou quitina. Estes passos podem ser de 
natureza térmica, química ou mecânica.

	 As etapas a seguir são técnicas comumente utilizadas pe-
los produtores europeus de insetos.

Secagem por congelamento
A secagem por congelamento/aquecimento, processo de-

nominado de liofilização, é usada para remover grande quanti-
dade de água dos insetos antes de serem moídos. Esta técnica 
consiste em manter o produto em temperaturas negativas e após, 
expor o produto a uma fonte de calor, retirando água através da 
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sublimação, isto é, a água passa do estado sólido para o gasoso 
direto, sem passar pela fase líquida. Os tempos de branquea-
mento dependerão do produto final e dos requisitos legislativos.

	 Para garantir a segurança do produto, os processadores 
de insetos devem estar em conformidade com os seguintes pro-
cedimentos:

1 - Antes de colocar os insetos no liofilizador, o opera-
dor deve garantir que os insetos sejam mantidos longe 
de quaisquer fontes potenciais de contaminação. A fi-
gura abaixo mostra um equipamento de uso industrial, 
para grandes produções, porém no mercado é possível 
encontrar liofilizadores menores para atender pequenas 
empresas.
2 - As temperaturas e os tempos de liofilização devem 
ser mantidos durante todo o processo conforme o padrão 
estabelecido. (a relação tempo/temperatura exigida, varia 
de acordo com os equipamentos e processos utilizados);
3 - O ambiente de liofilização é completamente higie-
nizado no intervalo entre o processamento de um lote e 
outro.

Foto: Secador a frio da empresa Protifarm. 
Fonte (IPIFF 2019).
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Secagem por calor
Dependendo do método de abate utilizado, larvas ou inse-

tos adultos ainda podem ter que ser secas, após remoção de parte 
da água, evitando assim, maior risco de contaminação microbio-
lógica. Isso pode ser alcançado com um forno ou estufa, onde 
utilizando uma determinada relação entre tempo e temperatura 
pré - estabelecidos, permite que parte da umidade seja retirada. 

	 Para garantir a segurança do produto, os produtores de 
insetos devem estar em conformidade com os seguintes procedi-
mentos: 

1 - As temperaturas de secagem devem ser mantidas du-
rante todo o processo (os níveis de temperatura necessá-
rios podem, no entanto, variar entre espécies de insetos ou 
os processos utilizados);
2 - O forno ou estufa deve ser completamente higienizado 
entre os lotes e os resíduos de insetos mortos devem ser 
retirados e descartados com outros resíduos.

Foto: Microondas tipo túnel. 
Fonte: IPIFF (2019) 

Moagem

	 A maioria das aplicações de insetos na alimentação ani-
mal requer um processo de trituração/moagem que transforma os 
insetos em partículas finas, como um pó ou farinha homogênea. 
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	 As máquinas de moagem devem ser limpas regular-
mente. Os equipamentos utilizados para a moagem devem estar 
descritos no programa de autocontrole específico, com a des-
crição de higienização e frequência, bem como os mesmos ci-
tados em planilhas de monitoramento. Para que a efetivação da 
higiene seja comprovada e evite contaminações cruzadas, testes 
de swab (retirada de amostra da superfície de equipamentos) 
deverão ser realizados com frequência pré - definida de acordo 
com o risco da operação.

 
Extração de derivados

	 O fracionamento consiste na aplicação de processos fí-
sicos, químicos e bioquímicos para extrair proteínas, gordura/
óleo, quitina e derivados (por exemplo, quitosana e glicosamina) 
no final do processo. Para obter gordura/óleo, pode-se utilizar 
separação mecânica (prensa), tratamento térmico ou solventes 
orgânicos (por exemplo, CO2 supercrítico em baixas tempera-
turas sob alta pressão). Este último método também preserva 
os valores nutricionais e a bioatividade de compostos proteicos 
(farinha de insetos totalmente desengordurada). A separação 
mecânica (prensagem) e/ou tratamento térmico também são 
utilizados para extração de óleo/gordura. A extração de quitina 
requer processamento químico e/ou enzimático. É importante 
ressaltar que até a publicação desse livro, na legislação Brasilei-
ra não há autorização para o uso dos coprodutos mencionados 
acima. Porém também se faz importante mencioná-los já que 
estão regulamentados e aprovados pela UE.

	 Cabe ressaltar que o Brasil ainda não dispõe de norma-
tivas específicas para o processamento de insetos como alimen-
to humano. O Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária 
de Produtos de Origem Animal - RIISPOA, que disciplina a 
fiscalização e a inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal, está disposto no Decreto nº 9.013, de 29 de mar-
ço de 2017 (alterado pelo Decreto nº 10.468, de 18 de agosto de 
2020) do MAPA.
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	 Embora ainda não esteja prevista a utilização de inse-
tos na alimentação humana, nesta legislação, a mesma deixa em 
aberto a possibilidade futura, desde que haja interesse econômi-
co, nutricional e sejam apresentadas as validações através de pes-
quisas, do baixo risco em causar danos à saúde do consumidor.

	 Por fim, os produtores devem consultar os requisitos de 
segurança dos alimentos, utilizando práticas recomendadas e as 
preconizadas e contidas no Capítulo 5 que trata sobre os princí-
pios do HACCP.

Recomendações gerais

	 A implementação de Boas Práticas durante todo o pro-
cesso de fabricação é crucial para a produção de alimentos, para 
prover biossegurança e prevenir os riscos associados à saúde. 

	 Para isso, os produtores de insetos para alimentação ani-
mal devem seguir as recomendações abaixo extraídas das diver-
sas legislações Brasileiras aqui citadas:

1 - Devem ser estabelecidos procedimentos escritos que 
identifiquem pontos críticos no processo de fabricação; 
2 -Implementar medidas para monitorar a presença de 
substâncias indesejáveis ou proibidas na alimentação ani-
mal com laudos laboratoriais e controles específicos;
3 - Controle de resíduos sólidos e líquidos; 
4  Medidas de rastreabilidade e prevenção da contamina-
ção cruzada; 
5  Criação de procedimentos para implantação do APPCC 
(Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle) 

O principal dever recai sobre os produtores de insetos para 
garantir que os métodos de processamento implementados sejam 
adequados para atingir os requisitos regulatórios brasileiros.
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Armazenamento, embalagem, rotulagem e transporte

Layout de instalações 
A área de armazenagem deverá assegurar a integridade 

de cada item da produção, garantindo as características espe-
cíficas, sejam eles, matéria-prima, ingredientes, embalagens, 
entre outros, de acordo com o artigo 435, Decreto 9.013 de 29 
de março de 2017. O estabelecimento deverá conter um local 
específico e isolado, de acesso restrito e adequado aos produtos 
que ofereçam risco de contaminação, e que possam afetar tanto 
a saúde do consumidor, como a integridade do produto. Esta 
recomendação está prevista na Instrução Normativa n° 04 de 23 
de fevereiro de 2007, Anexo I, item 4.3.4.

O local designado para o armazenamento dos produtos, 
embalagens e afins, deverá ser bem ventilado, seco, construí-
do com materiais adequados para acondicionamento, propor-
cionando temperatura específica indicada para preservação 
dos produtos, conforme Art. 8º, II, Decreto 6.296 de 2007 do 
MAPA.

Manutenção e limpeza de instalações
Deve-se elaborar procedimentos que visem o monitora-

mento de pontos críticos, maiores riscos existentes no processo 
de produção e que poderiam afetar a segurança do produto. Os 
colaboradores devem ser treinados e capacitados para assumir a 
responsabilidade de realizar o monitoramento conforme estabe-
lece o Decreto 9.013 de 29 de março de 2017.

    Os locais designados para armazenamento, devem ser 
limpos e posteriormente inspecionados, sendo a data e hora da 
higienização registradas, para que haja monitoramento da fre-
quência da mesma.  A frequência da limpeza, deverá ser estipu-
lada após avaliação do possível risco de contaminação, além de 
uma série de aspectos que deverão ser levados em consideração 
tais como: o ambiente de armazenamento, atividades que serão 
realizadas no local e se existirá manipulação de alimento entre 
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outros. Um procedimento por escrito deverá ser elaborado, in-
dicando a frequência de limpeza, tipos de produtos utilizados, 
modo como será realizada e os tipos de utensílios usados. De-
verão ser designados colaboradores para tal função, que ficarão 
responsáveis pelos registros das informações. O procedimento 
deverá ser incluído em programa de autocontrole específico.

       Um sistema adequado de ventilação poderá ser imple-
mentado nos ambientes de armazenamento para garantir o fluxo 
de ar, como também um procedimento eficiente de higienização 
e limpeza.  A organização dos produtos no local de armazena-
mento, deve seguir o método FIFO (First In, First Out) ou PEPS 
(Primeiro a entrar, Primeiro a sair) como estratégia de organiza-
ção do estoque, que consiste em expedir os produtos que estão 
armazenados por mais tempo.

Embalagem 
As embalagens também serão materiais submetidos a fis-

calização, e devem estar de acordo com a Instrução Normativa n° 
22 de 2009 que regulamenta o uso das embalagens, rotulagem e 
propaganda dos produtos destinados à alimentação animal. Além 
disso, elas também podem ser foco de contaminação, caso não 
sejam armazenadas adequadamente. 

Sendo assim, o estabelecimento deverá garantir que estas 
sejam armazenadas em local apropriado, seguindo as diretrizes 
estabelecidas de qualidade e higiene, a fim de evitar contamina-
ções cruzadas. Os colaboradores responsáveis por selar as em-
balagens, também deverão garantir que não ocorra qualquer tipo 
de contaminação, realizando ações contidas no manual de boas 
práticas de fabricação.

	 Um programa de autocontrole deverá ser descrito para 
que haja um método de controle de recebimento das embala-
gens, método de limpeza do local de armazenamento, fluxo de 
entrada e saída das embalagens, quais os responsáveis pelo ma-
nuseio das embalagens e processo de empacotamento. 		
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Rotulagem
Os rótulos dos produtos destinados à alimentação animal 

possuem requisitos que devem ser atendidos, contemplados nas 
legislações vigentes e relacionados a este tema, além do que, es-
tes requisitos auxiliam diretamente na segurança dos alimentos 
para o consumo. 

As orientações estão contidas nas Instruções Normativas 
n° 15 de 26 de Maio de 2009, n° 22, de 2 de junho de 2009 e n° 
30 de 05 de Agosto de 2009, sendo esta última mais específica 
para alimentos destinados à animais de companhia. Nos rótulos 
dos produtos embalados ou a granel, algumas informações pre-
cisam constar:

•	Classificação do produto
•	Nome do produto
•	Marca comercial, se houver
•	A expressão “Indústria Brasileira” quando fabricado no 
Brasil ou a identificação do país de origem, no caso de 
produto proveniente do exterior, juntamente com a ex-
pressão: “Produto importado”
•	Data de fabricação – indicando claramente o dia, mês e 
ano em que o produto foi fabricado
•	Data ou prazo de validade, indicando claramente o dia, 
mês e ano 
•	Prazo de consumo quando couber,
•	Identificação do lote: indicar a numeração sequencial 
do lote
•	Condições de conservação
•	O carimbo oficial da inspeção e fiscalização federal, 
conforme consta na legislação 
•	A expressão “Uso proibido na alimentação de ruminan-
tes”.
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De acordo com o Art 21 da IN n° 15 de 2009. As rações e 
concentrados devem apresentar, no mínimo, as seguintes garan-
tias:

I - umidade (máximo);
II - proteína bruta (mínimo);
III - extrato etéreo (mínimo);
IV - fibra bruta (máximo);
V - matéria mineral (máximo);
VI - Cálcio (máximo) e Cálcio (mínimo); e
VII - Fósforo (mínimo).

Outros aspectos deverão ser consultados na legislação, 
para realizar o processo de elaboração do rótulo de um produto. 
As regras de rotulagem também se aplicam aos produtos que não 
necessitam de registro, de acordo com o artigo 6, Instrução Nor-
mativa n° 51, de 03 de agosto de 2020 do MAPA.

Liberação de produtos finais
Todo o histórico de monitoramento realizado durante a 

produção deverá ser arquivado, a fim de garantir a rastreabilida-
de pelo período mínimo de 1 ano ou até que o prazo de validade 
do produto seja expirado, conforme artigo 11, da Instrução Nor-
mativa n° 51 do MAPA. (é recomendado que mesmo após o tér-
mino da validade do lote, as planilhas sejam guardadas por mais 
noventa dias, para comprovação, caso haja alguma reclamação 
antiga ou que ficou parada em algum órgão público).

Unidades de transporte
O transporte é uma das etapas do processo que também 

será submetida a fiscalização, sendo assim, ações que visam 
manter a segurança do produto durante o deslocamento, deve-
rão ser implantadas e seus registros deverão ser arquivados, estes 
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poderão contemplar a frequência de higienização, modo de rea-
lização, produtos utilizados, horário do monitoramento, entre 
outras informações. A higienização e desinfecção dos baús e 
instalações dos veículos utilizados para transporte, são ações 
importantes que evitam a contaminação do produto. Um moni-
toramento de higienização deverá ser implantado, bem como o 
método utilizado, os produtos e a frequência. Os registros de-
vem estar disponíveis para eventuais auditorias.

      Deve-se respeitar as exigências de cada produto, de 
acordo com suas especificidades, por isso, será preciso avaliar 
a necessidade da instalação de equipamentos de refrigeração, 
caso seja necessário, no local em que o produto será alocado no 
veículo de transporte. Estas ações e outras descritas em legis-
lações garantem a segurança do produto, conforme previsto na 
Instrução Normativa n° 04 de 2007, anexo I, item 6.8.3 e Porta-
ria n° 326 de 30 de julho de 1997, anexo I, item 8.8.2.
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CAPÍTULO 3

Infraestrutura e condições gerais 
industriais

 Construção e instalações industriais

Localização do prédio e das instalações
A unidade produtora de insetos deverá atender diversos re-

quisitos presentes em legislações para realizarem suas operações, 
relacionados a infraestrutura, instalações, equipamentos, gestão 
dos colaboradores e dos processos atrelados a qualidade dos pro-
dutos como também da produtividade. 

A seguir algumas recomendações que auxiliam evitar con-
taminações, conforme a Instrução Normativa n° 04 de 23 de fe-
vereiro de 2007, são elas: 

•	Áreas isentas de odores e fumaça, pois são considerados 
vetores de contaminações;
•	Áreas que estejam fora de risco de inundações ou aloja-
mento de praga;
•	A área deve proporcionar condições que permitam es-
truturar o adequado escoamento dos resíduos e águas ser-
vidas;
•	A área deve estar longe de ruídos, para não interferir di-
retamente no bem-estar animal (ainda que esse fator não 
esteja cientificamente estabelecido para insetos alimentí-
cios em específico);
•	Os materiais utilizados na construção não deverão pro-
porcionar contaminação ao produto.

Caso a área em que o estabelecimento esteja instalado seja 
próxima de outro polo industrial, será preciso implantar medidas 
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de controle e segurança, com objetivo de evitar possíveis con-
taminações ao produto, pessoas e meio ambiente, oriundo deste 
outro polo.

Construção e premissas
O projeto de layout deve permitir que os seguintes requi-

sitos sejam implantados na indústria:
•	Condições adequadas para que haja iluminação artifi-
cial ou natural, sendo necessário que as lâmpadas tenham 
proteção, previstas na Instrução Normativa n° 04 de 23 
de fevereiro de 2007, anexo I, item 4.3.21 e no Art. 10 
da Instrução Normativa n° 34 de 28 de maio de 2008, 
este Regulamento define os procedimentos básicos para 
fabricação de farinhas e produtos gordurosos destinados 
à alimentação animal.
•	Os tetos e paredes deverão ser construídos ou revestidos 
de maneira que possam promover maior facilidade para 
realizar a higienização, como também evitar o acúmulo 
de sujeira e proliferação de mofo. Cores claras deverão 
ser utilizadas nas paredes e deverão ser impermeáveis, 
conforme Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro 
de 2007, Anexo I, item 4.3.10.
•	O layout da indústria é um dos quesitos que influenciam 
na eficiência da higienização de todos os equipamentos, 
máquinas e áreas da indústria, por isso, a adequada dis-
posição dos equipamentos e máquinas e o fluxo unidire-
cional, otimizam o processo de higienização (limpeza e 
sanitização) , previsto na Instrução Normativa n° 04 de 
23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 4.3.7.
•	Todos os produtos utilizados nas máquinas a fim de 
proporcionar sua manutenção, deverão ser registrados em 
órgãos competentes e quando ocorrer risco deste entrar 
em contato com o produto, deverão ser grau alimentício, 
conforme Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro 
de 2007, Anexo I, item 4.4.2.
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•	Todos os equipamentos, utensílios, divisão de áreas, de-
verão ser projetados a fim de evitar acúmulo de sujidades. 
Deverão ser livres de fendas e amassaduras, diminuindo 
o riscos de contaminação, como também proporcionando 
otimização no processo de higienização, previsto na Ins-
trução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, anexo 
I, 4.4.1 e no Art. 23 da Instrução Normativa n° 34 de 28 
de maio de 2008.
•	As áreas onde haverá manipulação de produto, matéria 
prima, armazenamento, deverão proporcionar condições 
que não sejam facilitadoras para contaminação cruzada, 
conforme Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 
2007, Anexo I, item 4.3.2.
•	Portas e janelas deverão ser de material que evitem 
acúmulo de sujidades e proporcionem fácil higienização, 
quando em contato com a área externa deverão conter pro-
teção contra pragas. Janelas e portas deverão ser mantidas 
fechadas, seguindo como medida protetiva, conforme Ins-
trução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo 
I, item 4.3.11.
•	O estabelecimento deverá possuir um sistema organi-
zado de escoamento de resíduo, como também um lugar 
específico e isolado da área de produção para deposição de 
lixo, o mesmo deve conter proteção contra pragas e não ser 
fonte de maus odores, previsto na Instrução Normativa n° 
04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 4.3.23.
•	O estabelecimento deverá prever um local específico, iso-
lado, de acesso restrito e adequado para o armazenamento 
dos produtos químicos, como também de outros produtos 
que possam ser tóxicos, a fim de evitar contaminação do 
produto final e também anular a possibilidade de expor co-
laboradores que não estiverem devidamente treinados para 
realizarem o manuseio de substâncias e produtos tóxicos, 
atendendo a Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro 
de 2007, Anexo I, item 4.3.4. Os materiais devolvidos ou 
recolhidos também deverão ser acondicionados em locais 
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específicos e devidamente identificados.
•	O estabelecimento deverá através de seu responsável 
técnico ou da qualidade, realizar análise de risco e quan-
do necessário, análise laboratorial, a fim de identificar 
perigos como possíveis fontes de contaminação dentro 
do processo, para que seja possível elaborar o plano de 
ação e desta forma atuar de forma preventiva, a fim de 
evitar o comprometimento da segurança do produto.

Requisitos da construção para atender às operações 
higiênicas

•	As portas deverão estar bem ajustadas aos batentes e 
fabricadas com material liso, estas são medidas que irão 
otimizar a higienização, conforme Instrução Normativa 
n° 04 de 23 de fevereiro de 2007.
•	As instalações da indústria precisarão promover circu-
lação de ar adequada, a fim de evitar calor excessivo ou 
ar contaminado, previsto na Instrução Normativa n° 04 
de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 4.3.22.  
•	Os pisos deverão ser impermeáveis quando estiverem 
em áreas que irão ocorrer manipulação de produtos úmi-
dos, fácil drenagem possuindo declive em direção aos 
drenos, ser de material resistente e além disto, os ângu-
los entre as paredes e o piso e entre as paredes e o teto 
deverão ser abaulados, facilitando assim, o trabalho de 
higienização. 

Na área de produção, devem ser evitados os ralos e quan-
do absolutamente imprescindíveis devem ser do tipo sifão ou 
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similar, dotados de fechamento e não permitindo a formação de 
poças. Da mesma forma, as canaletas, quando absolutamente in-
dispensáveis, devem ser lisas com declive para o sifão ou simi-
lar previsto na Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 
2007, Anexo I, item 4.3.8. 

•	A indústria precisará contemplar em sua planta, locais 
específicos para cada categoria de produto, sendo assim, 
áreas/salas específicas para produtos de limpeza/higieni-
zação, produtos tóxicos, embalagens, matéria prima, pre-
visto na Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 
2007, Anexo I, itens 4.3.4; 6.5.1; 4.5.8.   
•	Quando necessário utilizar métodos de refrigeração ar-
tificial, precisará ter medidores de parâmetros, no caso 
temperatura em local adequado e de fácil visualização. O 
Monitoramento dos equipamentos deverá ser feito diaria-
mente e registrado em planilhas descritas e previstas em 
programa de autocontrole específico.
•	Os colaboradores deverão utilizar uniformes adequados 
para realizarem as atividades definidas pela empresa, a fim 
de diminuir o risco de contaminação ao produto, como 
também para sua própria segurança. Deverá haver unifor-
mes específicos para cada área, deverão estar limpos e em 
bom estado de conservação. 
•	Os vestiários e sanitários deverão ser em número propor-
cional à quantidade de funcionários, em área iluminada, 
limpa, segura, demarcado por sexo e não ter qualquer tipo 
de contato com a área de produção, conforme Instrução 
Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 
4.3.15.
•	As embalagens deverão ser armazenadas em local espe-
cífico e limpo, separado da área de produção. Apenas as 
embalagens que serão utilizadas no dia poderão ficar no 
local, conforme Instrução Normativa n° 04 de 23 de feve-
reiro de 2007, Anexo I, itens 6.5.1 e 6.5.2.
•	Todas as superfícies de contato com o produto deverão 
ser lisas, impermeáveis e de fácil higienização, frestas 
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deverão ser evitadas pois acumulam sujidades e dificul-
tam a higienização. Madeiras são permitidas apenas para 
serem utilizadas em pallets, de acordo com a Instrução 
Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, 
item 4.4.1.

Ventilação
O estabelecimento que dispor de ventilação forçada, de-

verá garantir que aconteça o correto fluxo de ar, ou seja, deverá 
seguir o fluxo contrário da produção. A ventilação evitará calor 
excessivo, condensação de vapor e acúmulo de poeira, dimi-
nuindo risco de contaminação. As entradas de ar deverão conter 
proteção contra pragas, conforme Instrução Normativa n° 04 de 
23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 4.3.22. 

Abastecimento de água 
O estabelecimento deverá dispor de água potável, a 

fim de utilizá-la para consumo dos colaboradores, confecção 
de gelo, vapor e processos de produção. Deve-se controlar os 
parâmetros de potabilidade da água para garantir a segurança 
do produto. O processo de limpeza dos reservatórios, procedi-
mentos sobre potabilidade da água, captação, tratamento, ar-
mazenamento, distribuição, deverão estar contemplados em um 
procedimento operacional padrão.  Os laudos laboratoriais que 
atestam a potabilidade da água deverão estar disponíveis con-
forme previsto na Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro 
de 2007, Anexo I, item 7.8 e Portaria GM/Ministério da Saúde, 
888 de 4 de Maio de 2021  

Instalações sanitárias, sala de colaboradores e labo-
ratórios.

Todos os equipamentos deverão passar por verificações 
prévias (manutenção preventiva) para o correto funcionamento, 
garantindo a segurança dos colaboradores e dos produtos, como 
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também a segurança do processo de produção. Um cronograma 
de manutenção, otimiza o atendimento destas ações. 

•	As indústrias deverão ser providas de locais adequados 
para as instalações dos lavatórios de mãos, com aciona-
mento automático da água, seja com pedal ou com o coto-
velo, evitando o contato manual com a torneira. Instruções 
de como realizar o procedimento correto de higienização 
das mãos, deverão ser fixadas próximo dos lavatórios, es-
tes deverão ser providas de reservatórios adequados, com 
sabão líquido, sanitizante para as mãos e as tubulações de-
verão ser sifonadas, previsto na Instrução Normativa n° 04 
de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, itens 4.3.15 e 4.3.16.
•	O local designado como barreira sanitária, é o acesso 
para área onde ocorrerá a manipulação dos produtos, é 
neste espaço que ocorrerá a higienização das mãos e bo-
tas, deverá ser provido de lavador de botas, as escovas 
(manuais ou automáticas) deverão conter cerdas em boas 
condições, água corrente para realizar o enxágue, além do 
lavatório para as mãos com sabão e sanitizante e cestos de 
lixo com abertura de tampa através de pedal. Poderá ser 
previsto cabideiro para pendura de aventais.
•	Para ter acesso a área onde será realizada a manipulação 
dos produtos, os colaboradores deverão estar com unifor-
me completo e em bom estado, incluindo touca e máscara 
quando necessário, como também sapatos específicos que 
proporcionem segurança dos colaboradores e produto con-
forme artigo n° 31, §1° da Instrução Normativa n° 34 de 
28 de maio de 2008.
•	Os instrumentos de medição utilizados na indústria de-
verão ser contemplados no programa de autocontrole, 
estes precisam de um cronograma que indicará a data de 
calibração como também manutenção preventiva, previsto 
no item 7.10 e  artigo n° 66 da Instrução Normativa n° 04 
de 23 de fevereiro de 2007.
•	Deverá ser contemplado em um POP, detalhes do pro-
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cesso de higienização, limpeza das máquinas, utensílios e 
dependências da indústria, até mesmo o procedimento de 
desmonte dos maquinários para potencializar a limpeza 
dos mesmos, conforme determina a Instrução Normativa 
n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 7.6.
•	A indústria deverá dispor de um sistema organizado 
e eficiente de escoamento de águas residuais, os pisos 
deverão ter a inclinação adequada e serem livres de ra-
chaduras, este e outros meios deverão ser utilizados para 
proporcionar escoamento adequado, conforme artigo n° 
11, da Instrução Normativa n° 34 de 28 de maio de 2008.
•	Os acondicionamentos dos resíduos sólidos deverão ser 
em um recipiente específico, identificado, limpo, imper-
meável e com tampa, permanecendo em local separado 
de produtos conformes e devidamente identificado.
•	Deverá ser contemplado em um POP o sistema de ras-
treabilidade existente na indústria, bem como o proce-
dimento que será realizado em caso de acionamento do 
recall (recolhimento de produtos não conformes do mer-
cado), de acordo com a Instrução Normativa n° 04 de 23 
de fevereiro de 2007, Anexo I, item 7.13.
•	Os processos de higienização e limpeza da área in-
dustrial deverão ser contemplados em um procedimento 
operacional padrão, este deverá conter todos os procedi-
mentos realizados para higienização dos equipamentos, 
máquinas, utensílios e afins. Cronogramas deverão ser 
elaborados e cumpridos, a fim de evitar que máquinas e 
utensílios não sejam higienizados. Os registros dos mo-
nitoramentos deverão ser arquivados pois fazem parte 
do sistema de gestão interno, de acordo com a Instrução 
Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, 
item 7.6
•	Todos os equipamentos e utensílios deverão ser de 
material resistentes e desmontável no caso de máquinas, 
suportando a limpeza com a utilização dos produtos quí-
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micos adequados, estes não deverão sofrer corrosão e pre-
cisarão resistir a repetidas limpezas, conforme artigo n° 
23, da Instrução Normativa n° 34 de 28 de maio de 2008. 
•	Os programas de autocontroles deverão estabelecer me-
didas preventivas, corretivas e pontos de inspeção. Os 
procedimentos de limpeza, desde que funcionando de ma-
neira adequada, já se tornarão uma medida preventiva à 
infestação de pragas. Monitoramentos deverão ser realiza-
dos. Caso a empresa opte por terceirizar o trabalho e con-
trate uma empresa que realizará controle de pragas, esta 
deve estar registrada em órgão competente. Caso aconteça 
infestação de pragas na indústria, esta deverá ser erradi-
cada, utilizando-se substâncias químicas autorizadas (re-
gistro na ANVISA) e pessoas capacitadas para a função. 
O uso de compostos químicos nas áreas onde se realizará 
manipulação dos produtos é proibida, conforme previsto 
no artigo n° 29, da Instrução Normativa n° 34 de 28 de 
maio de 2008.
•	O controle de resíduos de toda a indústria, bem como a 
gestão do efluente, deverá ser contemplado em um POP. 
Deverá ser realizada a retirada com frequência do resíduo 
produzido na área onde ocorrerá manipulação dos produ-
tos, a fim de evitar acúmulo e possíveis contaminações do 
mesmo.
•	Todo processo de tratamento e controle dos resíduos e 
efluentes, deverão atender aos requisitos estabelecidos na 
legislação e nos POPs, como recipientes de armazenamen-
to adequados, salas específicas, identificadas, fluxo correto 
de descarte.
•	Um sistema de tratamento para os resíduos gerados na 
produção precisará ser implantado, visando preservar o 
meio ambiente, destinando os mesmos para os locais pre-
viamente estabelecidos e que sejam adequados para aten-
der as especificações contidas na legislação. Para o aten-
dimento destes objetivos, será necessária a verificação da 
categoria do resíduo gerado, para que se possa identificar 
a gestão do mesmo na unidade.
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•	Deverá ser realizado o controle da cloração e pH da 
água seguindo parâmetros da Portaria GM/Ministério da 
Saúde, 888 de 4 de Maio de 2021 que dispões sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano e seu padrão de Potabi-
lidade.
•	Um plano de autocontrole deverá ser implantado con-
templando as medidas de segurança, que serão realizadas 
para garantir que o produto será expedido com a qualida-
de exigida, proporcionando segurança ao consumidor. As 
análises periódicas deverão ser realizadas em laborató-
rios terceirizados ou do próprio estabelecimento, quando 
houver instalação apropriada para este fim. Um indicador 
importante de qualidade, que precisa ser pesquisado, é a 
ausência de Salmonella sp em 25 (vinte e cinco) gramas 
do produto, conforme previsto no artigo n° 72, § 2º, da 
Instrução Normativa n° 34 de 28 de maio de 2008.
•	As análises laboratoriais serão realizadas na matéria-
-prima, no caso dos insetos, os parâmetros (indicadores) 
possivelmente serão os previstos para Crustáceos, con-
tidos na Instrução Normativa nº 23, de 20 de agosto de 
2019, Estafilococos coagulase positivo, Salmonella spp. 
e Escherichia coli, e também Clostridium perfringens, 
contemplado na Instrução Normativa n° 60 de 23 de De-
zembro de 2019 do MAPA, Anexo I.
•	Uma análise a fim de identificar os perigos de contami-
nações e processos que possam colocar em risco a segu-
rança do produto, deverá ser realizada. Estes perigos de-
verão ser contemplados em um programa de autocontrole 
designado como Análises de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle (APPCC), neste programa serão contempladas 
as medidas corretivas e preventivas implementadas para 
impedir que a qualidade do produto seja afetada.
•	Análises para verificação de metais pesados também 
deverão ser realizadas, já que alguns podem ser tóxicos 
em determinados níveis. Os parâmetros e os níveis são os 
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seguintes, de acordo com a Resolução da Diretoria Cole-
giada nº 42, de 29 de agosto de 2013 da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária (ANVISA), adendo, parte II. 
O produtor deve se preocupar com a qualidade da matéria 
prima utilizada na dieta das larvas, a fim de evitar conta-
minações.

Pessoal
Todos os prestadores de serviço, colaboradores sejam eles 

terceirizados ou não, precisarão receber treinamentos adequados 
condizentes com as atividades que exercerão, um cronograma 
deverá ser confeccionado, contemplando conteúdo e carga ho-
rária dos treinamentos programados, e a cada reunião realizada, 
além das informações citadas, será necessária uma lista de pre-
sença, com assinatura dos participantes e do responsável pelo 
treinamento, além de uma avaliação do treinamento quanto á sua 
eficácea conforme Instrução Normativa n° 04 de 23 de fevereiro 
de 2007, Anexo I, item 6.4.1. As listas deverão ser arquivadas e 
servirão para comprovação, caso necessária. 

Para os funcionários recém-chegados, deverá ser aplicado 
um treinamento atrelado a suas atividades, como também, higie-
ne pessoal, risco de contaminação ao produto e outros tópicos 
pertinentes. 

Os funcionários responsáveis pelo controle de qualidade 
do estabelecimento, deverão ter algum tipo de formação em re-
lação a segurança dos alimentos e receber treinamento adequa-
do, que proporcione conhecimento suficiente para que possam 
identificar possíveis riscos a segurança do produto, bem como 
tomar ações corretivas e preventivas, de acordo com Instrução 
Normativa n° 04 de 23 de fevereiro de 2007, Anexo I, item 6.6.1.

Os visitantes deverão receber roupas adequadas para que 
possam ter acesso a área que será realizada a manipulação dos 
produtos, também deverão seguir as mesmas regras de boas prá-
ticas de fabricação que os funcionários exercerão, conforme des-
crito no “Codex alimentarius”.

Identificação do perigo
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	 Será preciso avaliar em que  áreas será necessário o uso 
de EPIs, como máscaras, capacetes, luvas, protetores de ouvido, 
visando a segurança do colaborador e do produto, conforme Lei 
n.º 6.514/77, regulamentado pela Norma regulatória n°06.

	 Ações que poderão causar contaminação ao produto 
deverão ser proibidas, como fumar nas dependências do estabe-
lecimento, comer, tossir ou outras possam ocasionar condições 
higiênico-sanitárias insatisfatórias.

	 Aos colaboradores que estiverem com alguma lesão ou 
doença que possa ser transmitida através dos alimentos, oca-
sionando risco ao consumidor, deverá ser afastado da área de 
manipulação.

	 Estas são algumas das doenças e infecções que poderão 
causar o afastamento imediato do colaborador que irá trabalhar 
na manipulação de alimentos, segundo o Codex Alimentarius: 
“icterícia; diarreia; vômitos; febre; inflamação na garganta com 
febre; lesões na pele visivelmente infectadas (furúnculos, cor-
tes, etc.); secreção dos ouvidos, olhos ou nariz”. 

	 Os colaboradores deverão receber treinamentos e se-
rem orientados a comunicar, caso venham apresentar quaisquer 
destes sintomas citados, assim, otimizando o processo de pre-
venção ao possível risco de contaminação do produto, ocasio-
nando risco à saúde do consumidor e aos colegas de trabalho.
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CAPÍTULO 4

APPCC (Análise de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle) - Princípios da 

Implantação

O sistema intitulado HACCP “Hazard Analysis and Criti-
cal Control Points” ou em português “Análise de Perigos e Pon-
tos Críticos de Controle” (APPCC), é implantado com o intuito 
de mapear e controlar possíveis riscos de contaminação ao pro-
duto, visa como objetivo maior, garantir a segurança dos alimen-
tos, prevenindo problemas que possam vir a ocorrer durante o 
processo, os quais ocasionaria risco à inocuidade do produto.

É uma ferramenta dentre outras, previstas para garantir a 
segurança dos produtos elaborados e necessária para a implanta-
ção do controle operacional da produção.

Este sistema é implantado nas indústrias na forma de pro-
grama de autocontrole, como previsto no artigo n° 74, § 1º, do 
Decreto 9.013 de 29 de março de 2017.

Segundo Codex alimentarius, existem 7 princípios que 
devem ser usados para o planejamento do sistema, que são: 
identificação dos perigos significativos, identificação do pon-
to crítico, estabelecer os limites críticos validados para cada 
PCC (ponto crítico de controle), estabelecer sistema de con-
trole ou monitoramento para cada PCC, estabelecer sistema 
de ações corretivas, validar o plano APPCC e estabelecer pro-
cedimentos de verificação, como também procedimentos para  
registro de resultados.

De acordo com Codex Alimentarius, as Boas Práticas de 
Fabricação são ações consideradas essenciais, como pré-requi-
sitos, para que haja a implementação de um sistema eficiente de 
APPCC, além do Programa de Procedimentos Padrão de Higiene 
Operacional – PPHO.
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7 princípios para estruturar o APPCC

A última revisão do Codex alimentarius foi divulgada 
em dezembro de 2020 no qual foram consideradas algumas 
mudanças comportamentais nos hábitos de consumo, além da 
conscientização  sobre as escolhas alimentares sustentáveis dos 
últimos anos. A nova atualização enfatiza a importância do en-
volvimento da alta direção em dar condições para os colabora-
dores entender seu importante papel na cadeia alimentar. 

	 Até a revisão do presente livro, não tivemos a atualiza-
ção da legislação Brasileira que leva em consideração a última 
versão do Codex alimentarius. Por isso ressaltamos a necessi-
dade do leitor ficar atento ás publicações no que se refere ao 
APPCC.

	 A implementação do sistema APPCC consiste nas se-
guintes etapas, de acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro 
de 1998, (MAPA, 1998): 

]

Etapas para o desenvolvimento do APPCC

3° Etapa

 Avaliação dos Pré-requisitos
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]

Etapas para o desenvolvimento do APPCC

3° Etapa

 Avaliação dos Pré-requisitos

	 Os colaboradores selecionados para constituírem a equi-
pe do APPCC, deverão ter um vasto conhecimento sobre as eta-
pas de produção, manutenção, controle de qualidade, limpeza e 
desinfecção para que possam contribuir de maneira significativa 
na elaboração, implantação e eficiência do plano. É preferível 
que se tenha uma equipe multidisciplinar, colaboradores com 
boa visão técnica, além de experiência sobre todas as etapas do 
processo, como também, habilidade para transmitir os objetivos 
do sistema, de acordo com Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998 
e o Codex alimentarius, rev. 2020. Todas as etapas relacionadas 
ao desenvolvimento do plano APPCC devem ser discutidas em 
reuniões pela equipe multidisciplinar, sendo as conclusões devi-
damente registradas.

	 De acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998, 
todos estes itens deverão estar presentes na apresentação do pla-
no: 

•	Nome da empresa responsável (razão social);
•	Endereço completo (localização, CEP, fone, fax, telex, 
caixa postal);
•	Número de registro no SIF;
•	Categoria no estabelecimento;
•	Relacionar produtos elaborados, destino de produção: 
mercado nacional, mercado internacional (países impor-
tadores) e
•	Organograma da empresa.

Conforme citado na Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998, 
todos os setores, departamentos existentes na indústria, deverão 



- 66 -

ser apresentados em formato de diagrama, os setores que parti-
cipam mais efetivamente do plano de APPCC, deverão ser sina-
lizados, também deverá ocorrer uma ligação no diagrama entre 
o setor da Garantia da Qualidade e o associado a Direção-Geral.

Deverá constar a descrição das funções de cada setor, co-
laborador, associado com a elaboração e implantação do plano, 
de acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998:

Direção-Geral: responsável da empresa, deverá garantir 
a eficiência na implantação do plano, assim como, revisá-lo e 
aprová-lo. É importante que entenda as ações necessárias a se-
rem tomadas e as apoie, fortalecendo o trabalho da equipe de 
implantação. 

Pessoal do nível gerencial: os que atuam na área de com-
pras, vendas e diversos processos da indústria, responsáveis por 
realizar a revisão periódica do plano, em conjunto com a dire-
ção-geral.

Responsáveis pela implantação do plano APPCC: Estes 
colaboradores deverão elaborar, implantar e monitorar o plano 
de APPCC, serão subordinados diretos da Direção-geral.

	 Uma análise minuciosa deverá ser realizada, a fim de 
estudar todo processo produtivo (fluxograma de produção e 
tudo que estiver relacionado), onde possa ocorrer algum tipo de 
perigo que afete a segurança do produto. Este estudo proporcio-
nará a identificação dos perigos e em que etapas da produção e 
as ações que deverão ser implementadas para evitar, eliminar 
ou reduzi-los dentro dos níveis de segurança. 

	 Alguns pontos deverão ser avaliados, como previsto na 
Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998: 

Procedimento sobre reclamações dos consumidores e/ou importadores 
Pontos de atenção: política para resolução das reclamações
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ser apresentados em formato de diagrama, os setores que parti-
cipam mais efetivamente do plano de APPCC, deverão ser sina-
lizados, também deverá ocorrer uma ligação no diagrama entre 
o setor da Garantia da Qualidade e o associado a Direção-Geral.

Deverá constar a descrição das funções de cada setor, co-
laborador, associado com a elaboração e implantação do plano, 
de acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998:

Direção-Geral: responsável da empresa, deverá garantir 
a eficiência na implantação do plano, assim como, revisá-lo e 
aprová-lo. É importante que entenda as ações necessárias a se-
rem tomadas e as apoie, fortalecendo o trabalho da equipe de 
implantação. 

Pessoal do nível gerencial: os que atuam na área de com-
pras, vendas e diversos processos da indústria, responsáveis por 
realizar a revisão periódica do plano, em conjunto com a dire-
ção-geral.

Responsáveis pela implantação do plano APPCC: Estes 
colaboradores deverão elaborar, implantar e monitorar o plano 
de APPCC, serão subordinados diretos da Direção-geral.

	 Uma análise minuciosa deverá ser realizada, a fim de 
estudar todo processo produtivo (fluxograma de produção e 
tudo que estiver relacionado), onde possa ocorrer algum tipo de 
perigo que afete a segurança do produto. Este estudo proporcio-
nará a identificação dos perigos e em que etapas da produção e 
as ações que deverão ser implementadas para evitar, eliminar 
ou reduzi-los dentro dos níveis de segurança. 

	 Alguns pontos deverão ser avaliados, como previsto na 
Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998: 

Procedimento sobre reclamações dos consumidores e/ou importadores 
Pontos de atenção: política para resolução das reclamações

O estabelecimento deverá proporcionar condições adequa-
das para que todos os colaboradores possam receber treinamen-
tos adequados e pertinentes, referentes as atividades que exerce-
rão, como também realizar um cronograma contínuo, para que 
haja atualização constante dos temas relevantes para manterem 
os processos funcionando de maneira correta e com qualidade. 
Os temas vinculados a gestão da qualidade, atrelados ao APPCC 
deverão ser: “sensibilização com a qualidade, perigos para a saú-
de pública ocasionados pelo consumo de alimentos de origem 
animal, deterioração de alimentos perecíveis, layout e fluxogra-
mas operacionais, programas de higiene, etapas de elaboração 
e implantação do sistema (parte teórica e exercícios práticos na 
indústria)”, de acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 
1998.
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De acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998, 
estes são os 12 passos para realizar a implantação do APPCC:

 • 1° Reunir a equipe do APPCC;
A equipe reunida deverá definir as próximas etapas a se-

rem realizadas;
• 2° Descrever o produto;
• 3° Identificar o uso pretendido e consumidor do produto;
A equipe deverá realizar a descrição minuciosa de todos 

os produtos existentes no estabelecimento, citando sua compo-
sição, etapas do processo de produção, embalagem e distribui-
ção, para os produtos que tiverem semelhança em suas etapas 
de produção, como também outras semelhanças, poderão ficar 
na mesma categoria. Todas as informações utilizadas para iden-
tificar o produto deverão ser contempladas, também deverá 
conter a descrição do possível uso deste produto, ou seja, qual 
será seu destino e para que será utilizado.

• 4° Construir o fluxograma operacional;
• 5° Verificar, na prática, a adequação do fluxograma 

operacional;
	 Um fluxograma, deverá ser elaborado pela equipe do 

APPCC contemplando todas as etapas de produção, todos os 
processos que determinado produto passará, até chegar na mesa 
do consumidor. O diagrama deverá ser feito de maneira minu-
ciosa, a fim de evitar que algum detalhe seja omitido. Os produ-
tos que apresentem semelhança em seu processo de produção, 
o diagrama poderá ser o mesmo, desde que, cada um indique as 
suas particularidades que possam existir no processo de produ-
ção. Após a elaboração do diagrama este deverá ser validado, 
através de algum método de avaliação, uma inspeção poderá 
ser realizada para comprovar se os processos na prática, estão 
sendo executados de acordo com o fluxograma estabelecido. 
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Caso haja alguma modificação em alguma etapa da produção, o 
diagrama deverá ser atualizado, sempre estando condizente com 
o que de fato ocorreu.  

• 6° Listar e identificar os perigos, analisar os riscos e con-
siderar as medidas preventivas de Controle

	 Uma avaliação criteriosa deverá ser realizada em cada 
etapa de produção, a fim de identificar um possível fator que ofe-
reça risco à segurança do produto, ações deverão ser definidas 
para que possam minimizar a probabilidade de contaminação do 
produto ou até mesmo eliminar estes fatores de risco. Diversos 
pontos deverão ser levados em consideração para que aconteça 
uma avaliação eficiente dos fatores de risco, como práticas de 
manipulação, layout da indústria, micro-organismos patogêni-
cos (Salmonella sp, E.coli, Clostridium sp), materiais estranhos 
(fragmentos de vidro, plásticos) ou outros.

• 7° Identificar os PCCs e aplicar a árvore decisória;
	 Deverá ser definido quais serão os Pontos Críticos de 

Controle (PCCs), a utilização de um recurso fornecido na Porta-
ria 46 de 10 de fevereiro de 1998, chamada árvore decisória que 
facilitará o processo de identificação e definição dos mesmos. Os 
PCCs são etapas do processo de produção que poderão oferecer 
risco à segurança do produto, representando um perigo a saúde 
pública, por isso, deverão ser eliminados ou minimizados através 
de ações implantadas na indústria. A portaria 46, além de forne-
cer o recurso da árvore decisória, também disponibiliza quadros 
que auxiliam na organização das informações, como também na 
elaboração e definição dos tópicos relevantes.

• 8° Estabelecer os limites críticos para PCCs;
De acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998, 

os limites críticos poderão ser quantitativos ou qualitativos. Estes 
são limites máximos ou mínimos que definem qual produto po-
derá oferecer risco à saúde e integridade do consumidor. Para que 
possam ser definidos os limites, consultas deverão ser realizadas 
em leis, decretos, portarias, resoluções, literatura científica, para 
embasar com segurança o valor definido. Os limites poderão ser 
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atrelados a diversos parâmetros (indicadores) como, temperatu-
ra, pH, pressão, textura, tempo, entre outros.

• 9° Estabelecer o sistema de monitorização para cada 
PCC;

  Conforme a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998, um 
sistema eficiente de monitoramento deverá ser implantado para 
que se possa identificar falhas no processo ou perda do controle 
do PCC a tempo de se implantar ações corretivas e preventi-
vas, assim evitando que o produto seja expedido em condições 
inadequadas. O registro destes monitoramentos deverá ser rea-
lizado, como também, o colaborador que executa esta ativida-
de de controle deverá ser devidamente treinado e ter domínio 
das técnicas que deverão ser implantadas. Para que se realize o 
monitoramento, alguns fatores deverão ser levados em conside-
ração: alvo do monitoramento, modo como os limites críticos 
e a medidas preventivas serão monitorados, frequência de mo-
nitoramento, quem será o responsável e plano de amostragem.

• 10° Estabelecer as ações corretivas;
As ações corretivas deverão ser definidas e implantadas, 

pois no caso de ocorrer irregularidade nos limites críticos do 
PCC estas precisarão ser eficientes para conter a não conformi-
dade apresentada. Para cada PCC serão previstas ações condi-
zentes para o caso de não conformidades em relação aos limi-
tes do PCC,  muitas vezes podendo ser, desde a calibração dos 
aparelhos de medições, até o reprocesso da matéria prima, entre 
outras, de acordo com a Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998.

• 11° Estabelecer os procedimentos de verificação;
 Conforme descrito na Portaria 46 de 10 de fevereiro de 

1998, um procedimento de verificação deverá ser implantado 
pela empresa, com intuito de constatar se as ações contempla-
das no APPCC estão sendo executadas, se precisarão de atuali-
zação ou modificação para que possam atender da maneira exi-
gida, os requisitos que garantem a segurança do alimento. Esta 
verificação fica sob responsabilidade da empresa, podendo ser 
executada por algum colaborador capacitado da própria empre-
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sa ou por auditores terceirizados, nos procedimento de verifica-
ção serão observados: “revisão do plano APPCC (pré-requisitos, 
normas regulamentares, obediência aos princípios da APPCC), 
registro do APPCC, adequações das ações corretivas, controle 
dos PCCs, revisão do limites críticos, procedimentos de aferi-
ção e calibração dos equipamentos e instrumentos, amostragem 
e análise físico - químicas,  microbiológicas e sensoriais, para 
confirmar se os PCCs estão sob efetivo controle, avaliação da 
execução do plano, sempre que ocorrer uma alteração na técnica 
de elaboração do produto que, nesta condição, precisará ser ava-
liado pelo Serviço de Inspeção Federal”. 

• 12° Providenciar a documentação e estabelecer os proce-
dimentos de registro.

Deverá implantar um sistema para que as informações 
ocorridas relacionadas ao PCCs fiquem registradas, podendo ser 
em formato de gráficos ou tabelas, sendo que informações como, 
ações corretivas, preventivas, análises laboratoriais e entre ou-
tras, precisarão constar no documento, o modo que ocorrerá o 
registro deverá constar no plano de APPCC, como exemplo de 
fatores que podem ser registrados pode-se citar, “controle de clo-
ração da água de abastecimento, tempo e temperatura, pesagem” 
e entre outros fatores relevantes. Estes registros devem ser arma-
zenados no mínimo dois anos.

Após o processo de elaboração do plano APPCC ser fi-
nalizado, este deverá ser submetido para aprovação da Divisão 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA, deverá 
constar duas vias, datilografada ou em disquete, de acordo com a 
Portaria 46 de 10 de fevereiro de 1998.

	 O plano APPCC será implantado e se tornará vigente, 
somente após a aprovação realizada pelo DIPOA. A primeira au-
ditoria para verificação do plano, será realizada pelos  auditores 
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fiscais  do   Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal – DIPOA e deverá ocorrer preferencialmente 30 dias 
após o plano se tornar vigente. Caso o plano não tenha sido 
aprovado, o estabelecimento poderá realizar as adequações ne-
cessárias e enviar novamente ao DIPOA para aprovação.
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SOLUÇÕES NUTRICIONAIS PARA PRODUÇÃO 
ANIMAL MODERNA

Comprometida com o êxito e a rentabilidade do produtor, 
a Alltech tem desenvolvido soluções que satisfazem as neces-
sidades da produção em todas as etapas. Mais de 1.200 experi-
mentos validados têm comprovado que os programas da Alltech 
proporcionam benefícios na saúde, na produção e um melhor 
desempenho dos animais. A Alltech oferece um amplo portfó-
lio de tecnologias que são utilizadas com maior frequência por 
meio da formulação de rações, da suplementação mineral ou são 
solúveis em água. À base de leveduras, nossos produtos satis-
fazem uma variedade de necessidades para a produção animal 
moderna. Para auxiliar em tomadas de decisão, os produtores e 
nutricionistas contam com análises, testes e ferramentas de apoio 
para que possam compreender de maneira holística todas as áreas 
da produção. Acreditamos que ao entender melhor seus desafios, 
podemos trabalhar juntos para alcançar resultados cada vez mais 
relevantes. Atuando em conjunto com nutricionistas, fábricas de 
ração e produtores em todo o mundo, a Alltech se esforça para 
atender ao crescimento e às mudanças nutricionais da produção 
animal atual. Com suporte contínuo, clientes ao redor do mundo 
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têm conseguido comprovar os benefícios de incluir os produtos 
da Alltech em seus programas de alimentação

SOBRE A ALLTECH

Fundada em 1980 pelo empresário e cientista irlandês, 
Dr. Pearse Lyons, a Alltech oferece soluções inteligentes e sus-
tentáveis para o agronegócio. Nossas tecnologias melhoram a 
saúde e o desempenho de plantas e animais, proporcionando 
como resultado alimentos mais nutritivos para as pessoas, assim 
como um menor impacto ao meio ambiente.

Somos uma companhia líder mundial na indústria da 
saúde animal; produzindo aditivos, ingredientes, suplementos e 
alimentos balanceados. Ao celebrar 40 anos em 2020, levamos 
adiante um legado de inovação e cultura únicos que enxerga os 
desafios por meio de uma ótica empreendedora.

Os mais de 5.000 talentosos membros de nossa equipe, 
a nível mundial, compartilham nossa visão de um “Planeta de 
Abundância ™”. Acreditamos que o agronegócio tem o papel 
principal de moldar o futuro do nosso planeta. Isto será possí-
vel com o esforço de todos, em um trabalho conjunto, guiados 
pela ciência, pela tecnologia e por um desejo comum de fazer 
a diferença.

A Alltech é uma empresa de propriedade privada e fa-
miliar, o que nos permite adaptação rápida às necessidades de 
nossos clientes e foco em inovações avançadas. A empresa tem 
uma forte presença em todos os continentes, com sua matriz nos 
arredores de Lexington, Kentucky, Estados Unidos. Para mais 
informações visite www.alltech.com.br ou participe de nossas 
conversas em nossas mídias sociais.

Para maiores informações, assista o nosso vídeo institucional
https://youtu.be/uPlo4yQ49SQ
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